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Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução SEMAD Nº 3.203, de 04 de 
janeiro de 2023, ANULA ATO QUE CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, em relação ao servidor relacionado abaixo:

NOME MASP CARREIRA ADMISSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO
BRUNO CESAR TEIXEIRA 13880984 GAMB 1 16.05.2023

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução SEMAD Nº 3.203, de 04 de 
janeiro de 2023 e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA 
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA 
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

BRUNO CESAR TEIXEIRA 13880984 GAMB I D II A 29/03/2023
LUAN OLIVEIRA DE REZENDE 13436308 GAMB I D II A 03/05/2023
LUCIANA FORTES BONTEMPO 13782008 GAMB I D II A 01/05/2023
VALERIA MUSSI DIAS 10208502 GAMB I D II A 17/05/2023

16 1804078 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.813, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Altera a Deliberação nº 1.797, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Unidade Regional 
Colegiada Zona da Mata do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
para o mandato 2023-2025.
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1, 2 e 3 da alínea “a” e a alínea “c” do inciso I, o item 
2 da alínea “c” e os subitens 2.1, 2.2 e 2.3 do item 2 da alínea “e” do 
inciso II do art. 2º da Deliberação Copam nº 1.797, de 30 de maio de 
2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
a) (...)
1 – Titular: Rogério Jacinto Gomes;
2 – 1º Suplente: Fabrício de Sales Alves Pinto;
3 – 2º Suplente: Deonir Luiz Dallpai;
(...)
c) Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
– Seinfra/MG:
(...)
II – (...)
c) (...)
2 –1º Suplente: André Garcia Schmidt;
(...)
e) (...)
2 – (...)
2.1 – Titular: Igor Lopes Xavier;
2.2 – 1º Suplente: a indicar;
2.3 – 2º Suplente: a indicar;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.814, DE 15 DE JUNHO 2023.
Altera a Deliberação nº 1.783, de 30 de maio de 2020, estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Atividades Agrossilvipastoris do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 19 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 2 e 3 da alínea “e” inciso I do artigo 2º da Deliberação 
Copam nº 1.783, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
e) (...)
2 – 1º Suplente: Marcelo Ribeiro Pereira;
3 – 2º Suplente: Atenágoras Café Carvalhais;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.815, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Altera a Deliberação Copam nº 1.791, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Unidade 
Regional Colegiada Jequitinhonha do Conselho Estadual de Política 
Ambiental, para o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 2 e 3 da alínea “a” e a alínea “c” do inciso I do art. 
2º da Deliberação Copam nº 1.791, de 30 de maio de 2023, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I– (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: Geraldo Durães Pereira;
3 – 2º Suplente: Túlio Gomes Justino;
(...)
c) Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
– Seinfra/MG:”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.816, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Altera a Deliberação nº 1.789, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Alto São Francisco do Conselho Estadual de Política Ambiental, para 
o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – A alínea “c” do inciso I, do art. 2º da Deliberação Copam nº 
1.789, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
c) Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
– Seinfra/MG:”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.817, DE 15 DE JUNHO 2023.
Altera a Deliberação nº 1.796, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o 
mandato 2023-2025.
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – A alínea “c” do inciso I do art. 2º da Deliberação Copam nº 
1.796, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
c) Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
– Seinfra/MG:”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.818, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Altera a Deliberação nº 1.790, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Central Metropolitana do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
para o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5ºe 6º, 
e tendo em vista o art. 20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – A alínea “c” do inciso I, do art. 2º da Deliberação Copam nº 
1.790, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
(...)
c) Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
– Seinfra/MG:”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.819, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Altera a Deliberação nº 1.793, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Norte de Minas do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o 
mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 2 e 3 da alínea “a” do inciso I do art. 2º da Deliberação 
Copam nº 1.793, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I– (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: José Carlos Dias Santos;
3 – 2º Suplente: José Arcanjo Marquez Pereira;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.820, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Altera a Deliberação nº 1.794, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Noroeste de Minas do Conselho Estadual de Política Ambiental, para 
o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3 da alínea “a” e a alínea “b” do inciso I do art. 2º da 
Deliberação Copam nº 1.794, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I– (...)
a) (...)
3 – 2º Suplente: Marcos Antônio Ferreira Neiva;
b) Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
– Seinfra/MG:”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.821, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Altera a Deliberação nº 1.795, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Unidade Regional 
Colegiada Sul de Minas do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
para o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º e 6º, 
e tendo em vista o art. 20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1 e 3 da alínea “a” e a alínea “c” do inciso I, do art. 
2º da Deliberação Copam nº 1.795, de 30 de maio de 2023, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I– (...)
a) (...)
1 – Titular: Marcelo Rodrigues Martins;
3 – 2º Suplente: Rogério da Silva Araújo;
(...)
c) Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
– Seinfra/MG:”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

16 1803940 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Nelson Braz 
Machado/ Fazenda Campo Alegre, Buriti e Cascavel, Matrs. 7.506, 
8.670 e 8.935 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Itapagipe/MG - PA nº 
1250/2023, Classe 2. 2) LD Florestal S.A/ Fazenda Pintassilgo - 24.021, 
24.022 e 24.023 - Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal - Prata/MG - PA nº 1249/2023 , Classe 2. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

16 1803988 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público o arquivamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAC 2 (LIC+LO): 1) CGH Cachoeira do Sereno Energia Ltda., 
Central Geradora Hidrelétrica - CGH, Sardoá/MG, PA/Nº 4243/2022, 
Classe 4. Motivo: falha na instrução do processo administrativo.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
 - LAS RAS: 1) Laticínios Mutumilk Ltda., Fabricação de produtos de 
laticínios, exceto envase de leite fluido; Resfriamento e distribuição de 
leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido; Secagem 
e/ou concentração de produtos alimentícios, inclusive leite e soro de 
leite, Mutum/MG, PA/Nº 381/2023, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 15/06/2033.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Laticínios Mutumilk Ltda., Fabricação de produtos 
de laticínios, exceto envase de leite fluido, Mutum/MG, PA/Nº 
01593/2006/005/2020, Classe 3. Motivo: perda do objeto.

 (a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

16 1803830 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) G. A. Pereira & Terraplenagen – Cascalheira Boa 
Esperança, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, São Geraldo/
MG, PA nº 4141/2022, Classe 3. Motivo: A pedido do empreendedor; 2) 
Mineração White Gran Eireli, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação, Mar de Espanha/MG, 
PA nº 2235/2022, Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

16 1803975 - 1

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 
3.203, de 04 de janeiro de 2023, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA 
GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 
22, de 25/4/2003, aos servidores: 
MASP 1.363.846-5, MATEUS ROMAO OLIVEIRA, por 01 mês 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 29/05/2023;
MASP 1.364.971-0, EMANUELI ALEXANDRA PRIGOL DE 
ARAUJO, por 01 mês referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 12/06/2023;
MASP 1.368.404-8, CAROLINA SAUDE CAIRES, por 01 mês 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 01/07/2023;
MASP 1.375.986-5, JULIANA GONÇALVES SANTOS, por 01 mês 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 23/05/2023;
MASP 1.217.394-4, JULIANA FERREIRA MAIA, por 01 mês 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 10/07/2023;
MASP 1.314.284-9, ANA LUIZA MOREIRA DA COSTA, por 01 mês 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 22/05/2023;
MASP 1.374.212-7, CRISTIANE DE OLIVEIRA MONTEIRO, por 01 
mês referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 06/03/2023;
MASP 1.365.421-5, RODRIGO LOPES AMARAL, por 01 mês 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 11/07/2023;
MASP 1.151.813-1, ANA CAROLINA FRANÇA SELEME, por 01 
mês referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 02/05/2023;
MASP 1.378.106-7, LISBETTE PINHEIRO ROCHA, por 01 mês 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 03/05/2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 
3.203, de 04 de janeiro de 2023, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA 
GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 
22, de 25/4/2003 e o Decreto 48173 de 08 de abril de 2023, à servidora: 
MASP 1.372.419-0, RENATA FABIANE ALVES DUTRA, por 15 
dias, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 10/07/2023;

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução 
SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE LICENÇA 
PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX do art. 7º, c/c o § 3º do art. 
39 da CF/1988 e § 1º do art. 10 da ADCT da CF/1988, por cinco dias 
aos servidores, para fins de regularização funcional:
BRUNO SOARES FURLAN, MASP 1.314.255-9, a partir de 
20/12/2021;
SERGIO NASCIMENTO MOREIRA, MASP 1.380.348-1, a partir de 
29/12/2021;
RUBEN CESAR ALVIM VIEIRA, MASP 1.364.975-1, a partir de 
08/02/2022.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  - 
SEMAD, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução 
SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE LICENÇA 
PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX do art. 7º, c/c o § 3º do 
art. 39 da CF/1988, considerando o disposto na Lei Complementar nº 
165, de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto nº 48.368, de 17/02/2022, 
por 20 (vinte) dias corridos aos servidores, para  fins de regularização 
funcional:
VINICIUS SOUZA PINTO, MASP 1.398.700-3, admissão 01, a partir 
de 04/06/2023;
MARCOS VINICIUS DE LIMA SOUZA, MASP 1.317.788-6, 
admissão 03, a partir de 16/05/2023;
MARCELO DE JESUS LELES OLIVEIRA, MASP 1.387.930-9, a 
partir de 12/04/2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD 
nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, REGISTRA AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea “b”, do art. 201, da 
Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, dos servidores, para fins de 
regularização funcional:
MASP 1.368.567-2, FLAVIO ROBERTO MENDES MARTINS, a 
partir de 12/04/2023;
MASP 1.367.800-8, CRISTIANO MARCELO RESENDE, a partir de 
13/01/2019;
MASP 1.282.092-4, IARA ANDRADE DE OLIVEIRA, a partir de 
24/03/2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 
3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte horas semanais, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por seis meses a: 
Masp 1.143.154-1, SABRINA MARIA DE LIMA ACCIOLY, a partir 
de 19/05/2023;
Masp 1.395.592-7, WANESSA CARNEIRO DOMICIANO DE 
OLIVEIRA, em prorrogação, a contar de 13/02/2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD 
nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, REGISTRA AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da 
Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, à servidora: MASP 1.319.816-3, 
SARA GONÇALVES DE ALMEIDA, a partir de 21/03/2023, para fins 
de regularização funcional.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução 
SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, TORNA SEM EFEITO 
o ato publicado em 29/03/2023, pelo qual foi concedido à servidora 
SAMIRA MACHADO ALVES, MASP 1.367.919-6, a Redução da 
Carga Horária de Trabalho.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução 
SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023 e nos termos do § 24 do 
art. 36 da CE/1989, REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA, voluntária, base de cálculo dos proventos pela 
média, sem paridade, do servidor: Masp 1.149.135-4, HENRIQUE 
DE AZEVEDO SILVA, a partir de 14/06/2023, referente ao cargo de 
Gestor Ambiental, Nível III, Grau B.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução 
SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE LICENÇA 
À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do art. 7º da CR/1988, 
por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorrogação, de que 
trata a Lei nº 18.879, de 27/05/2010, à servidora: MASP 1.368.336-2, 
LUANA PINHEIRO ALCANTARA, a partir de 31/10/2020, para fins 
de regularização funcional.

16 1804077 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada: - Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/
Cadastro: 1) Citlux Empreendimentos e Participações Ltda. / UFV 
Xangrilá 1, UFV Xangrilá 2 e UFV Xangrilá 3, Usina solar fotovoltaica, 
Várzea da Palma/MG, Protocolo nº 2964/2021, Classe 1. Motivo: A 
pedido do empreendedor.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

16 1804069 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.810, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Altera a Deliberação Copam nº 1.781, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros do Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 5º e 6º 
do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016 e tendo em vista o art. 
17 do Decreto nº 46.953, de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – O subitem 3.2 do item 3 da alínea “i” do inciso II do artigo 1º 
da Deliberação Copam nº 1.781, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
II – (...)
i) (...)
3 – (...)
3.2 – 1º Suplente: Camila de Magalhães Junqueira;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.811, DE 15 JUNHO DE 2023.
Altera a Deliberação nº 1.782, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara Normativa e 
Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 
2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 5º e 6º 
do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016 e tendo em vista o art. 
18 do Decreto nº 46.953, de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – A alínea “e” do inciso I e o subitem 2.2 do item 2 da alínea “f” 
do inciso II do art. 2º, da Deliberação Copam nº 1.782, de 30 de maio 
de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I) – (...)
e) Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
– Seinfra/MG:
(...)
II – (...)
f) (...)
2 – (...)
2.2 – 1º Suplente: Camila de Magalhães Junqueira;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.812, DE 15 DE JUNHO 2023.
Altera a Deliberação nº 1.785, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o arts. 5º e 
6º, e tendo em vista o art. 19 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro 
de 2016;
DELIBERA:
Art. 1º – A alínea “c” e o item 1 da alínea “f” do inciso I, e o subitem 
1.2 do item 1 da alínea “c” inciso II do artigo 2º da Deliberação Copam 
nº 1.785, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
c) Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
– Seinfra/MG:
(...)
f) (...)
1 – Titular: Cyro Drumond Colares Moreira;
II – (...)
c) (...)
1 – (...)
1.2 – Titular: Camila de Magalhães Junqueira;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306170129550114.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e a Licença de Operação: 1) José Geraldo Gusmão / Fazenda São 
Dionísio, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Bocaiúva e Olhos d’água/MG, 
PA/nº 1254/2023. Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado - PA nº 1370.01.0022845/2023-78.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

16 1804018 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1) Auto Posto Chapolin LTDA, Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Itaobim/MG, PA nº 1261/2023. 2) Rainerio Natal Dardengo, Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura e Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Medina/MG, PA nº 1260/2023. 3) Arcelormittal Bioflorestas LTDA, 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Carbonita/MG, 
PA nº 1259/2023.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

16 1803773 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo DEFERIMENTO, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1)Andre Luis Goncalves Ramos/ Fazenda Grevilha, Matr. 2.765 
- Suinocultura, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Perdizes/MG - PA/SLA 
n° 961/2023, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro

16 1803989 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Frigojan Serviços Ltda., Abate de animais de grande porte (bovinos, 
eqüinos, bubalinos, muares,etc), abate de animais de médio porte 
(suínos, ovinos, caprinos, etc) e secagem e salga de couros e peles, 
Janaúba/MG, PA SEI nº 1370.01.0027206/2021-95. Classe 4. Vigência: 
12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 15/06/2023.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

16 1804030 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Agricola Joaninha Ltda/Fazenda Santo Antônio dos Barreiros 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Bonfinópolis de Minas/MG. 
Processo: 1258/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

16 1803986 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC2): 1) Guilherme Ernesto 
Tavares – Tratalipto, Tratamento químico para preservação de madeira, 
Paula Cândido/MG, PA nº 267/2023, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até 16/06/2033.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

16 1803977 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Somnium 
Conformadora de Tubos Ltda., serviço galvanotécnico; fabricação de 
estruturas metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais 
não-ferrosos, sem tratamento químico superficial, exceto móveis; 
fabricação de máquinas em geral e implementos agrícolas, bem como 
suas peças e acessórios metálicos, São Joaquim de Bicas/MG, Processo 
nº 3670/2022, classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 16/06/2033.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Doca Transportes e 
Locação de Maquinas Ltda., lavra a céu aberto - minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, ANM nº 831.755/2004, 
São Joaquim de Bicas/MG, Processo nº 448/2023, classe 2. Motivo: 
descumprimento do disposto no artigo 15 da DN Copam 217/2017.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
 *Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Armazém 356/
Armazém 356 Empreendimento Imobiliário S.A, atividades e 
empreendimentos residenciais multifamiliar, comerciais ou industriais 
previstos no art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que 
sujeitos ao licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação 
Normativa Copam nº 222, de 23 de maio de 2018, Belo Horizonte/MG, 
Processo nº 1246/2023, classe 4.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) Construtora Santa Fé Ltda., transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Uberaba/MG, Processo nº 1194/2023. 2) 
Melhoramentos e pavimentação da Rodovia MG-415, trecho Morada 
Nova de Minas - Entrº BR-040 / Departamento de Edificações e Estradas 
de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DEER-MG, pavimentação e/
ou melhoramentos de rodovias, Três Marias e Morada Nova de Minas/
MG, Processo nº 1195/2023. 3) Polícia Militar de Minas Gerais/19ª 
Região da Polícia Militar, base de armazenamento e distribuição de 
lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool 
combustível e outros combustíveis automotivos, Sete Lagoas/MG, 
Processo nº 1212/2023. 4) RF Reciclagem de Metais Ltda., transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, Processo nº 
1216/2023. 5) Consórcio UFV Beija Flor, usina solar fotovoltaica, 
Confins/MG, Processo nº 1220/2023. 6) Dragagem Fernandes Ltda., 
extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Esmeraldas/MG, Processo nº 1229/2023. 7) Construtora Nobrega 
Pimenta Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Uberaba/MG, Processo nº 1244/2023. 8) Real Estruturas e Construções 
Eireli, transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Contagem/MG, Processo nº 1245/2023. 9) William Marques da Silva 
XX8391646XX, extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha e extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Inhaúma/MG, Processo nº 1252/2023.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana. 

16 1803716 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Antônio Marcos Soares do Carmo, Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Buritizeiro/MG, Protocolo nº 1218/2023;
2) Humberto Carlos Lopes da Silva, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Manga e Juvenília/MG, Protocolo nº 1264/2023.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

16 1804055 - 1

Pauta da 100ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 30 de junho de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias, Yuri 
Rafael de Oliveira Trovão.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 99ª RO de 26/05/2023.
6. Diálogo da Comissão de Ética com os Conselheiros. Apresentação: 
Comissão de Ética Semad.
7. Regimento Interno do Copam - Deliberação Normativa Copam nº 
247, de 17 de novembro de 2022. Apresentação: Semad.
8. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
8.1 GBM Empreendimentos e Negócios Ltda. - Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil - Sabará, Santa 
Luzia e Jaboticatubas/MG - PA/Nº 02327/2003/005/2019 - ANM: 
001.119/1939 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: Supram LM. RETORNO DE VISTAS pelo 
conselheiro Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da 
Sociedade Mineira de Engenheiros (SME).
9. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação:
9.1 Ducal Indústria e Comércio Ltda./Sítio Carvalho - Pesquisa 
Mineral, com ou sem Emprego de Guia de Utilização, com Supressão de 
Vegetação Secundária Nativa Pertencente ao Bioma Mata Atlântica em 
Estágios Médio e Avançado de Regeneração, Exceto Árvores Isoladas; 
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM); Pilhas de Rejeito/Estéril - 
Minério de Ferro, Disposição de Estéril/Rejeito em Cava de Mineração; 
Postos Revendedores, Postos ou Pontos de Abastecimentos, Instalações 
de Sistemas Retalhistas, Postos Flutuantes de Combustíveis e Postos 
Revendedores de Combustíveis de Aviação - Mariana/MG - PA/Nº 
00577/2019/001/2019 - ANM: 834.989/2011 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram CM.
10. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação:
10.1 Vale S.A./Barragem do Torto - Barragem de contenção de resíduos 
ou rejeitos da mineração; Mineroduto ou rejeitoduto externo aos limites 
de empreendimentos minerários; e Atividades ou empreendimentos 
não listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de 
vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a 
EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro 
de 2006, exceto árvores isoladas - Barão de Cocais/MG - PA/SLA/Nº 
3156/2020 - ANM: 930.021/2004 - SEI/Nº 1370.01.0019797/2023-21 - 
Classe 6. Apresentação: Suppri.
11. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
11.1 Itabrita Britadora Itatiaiuçu Ltda. - Extração de rocha para 
produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a seco - Carmo do Cajuru/MG - PA/SLA/Nº 3103/2021 - 
ANM: 850.719/1978 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ASF.
12. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
12.1 MICAPEL - Mineração Capão das Pedras Ltda. - Lavra a céu 
aberto com ou sem tratamento, rochas ornamentais e de revestimento; 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos - Pompéu/MG - PA/Nº 
11955/2004/006/2013 - ANM: 833.006/2004 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram LM.
13. Processo Administrativo para exame de alteração/inclusão de 
condicionantes da Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”:
13.1 Itabrita Britadora Itatiaiuçu Ltda. - Extração de rocha para 
produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a seco; Pilhas de rejeito/estéril - Carmo do Cajuru/MG - PA/
SLA/Nº 4777/2021 - ANMs: 850.719/1978 e 831.002/1988 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram ASF.
14. Processo Administrativo para exame de Adendo à Renovação da 
Licença de Operação:
14.1 Indústria de Cal SN Ltda. - Extração de rocha para produção de 
britas; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a 
seco; Pilhas de rejeito/estéril; Usina de produção de concreto comum; 
Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários - Lavras/MG - PA/SLA/Nº 2705/2020 - 
ANMs: 834.652/1995 e 830.474/20003 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM.
15. Assuntos gerais.
16. Encerramento.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

16 1803563 - 1

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e de Operação: (LP+LI+LO): 
*Sigma Mineração S.A. - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a seco e Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a úmido - Itinga/MG - PA/Nº 1267/2023 - Classe 
6. (a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambientaldesignado para responder pela Superintendência de Projetos 
Prioritários, conforme Ato publicado no Diário Oficial Eletrônico 
MinasGerais -DOMG- de 11/05/2023.

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que foi 
CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada:
1) Licenciamento Ambiental Simplificado - Relatório Ambiental 
Simplificado (LAS-RAS): *Mineração Riacho dos Machados Ltda. 
- Reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em pilha 
de estéril ou rejeito e Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Riacho dos Machados e Porteirinha/MG - PA/Nº 279/2023 - Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 16/06/2033. 
(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambientaldesignado para responder pela Superintendência de Projetos 
Prioritários, conforme Ato publicado no Diário Oficial Eletrônico 
MinasGerais -DOMG-e. de 11/05/2023.

16 1804075 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Triângulo Mineiro, no uso das suas atribuições legais, torna público 
que o Arquivamento do processo abaixo identificado: 1) Licença de 
Operação Corretiva (LAC1): *Ozuardo Iuseuke Muraoka/ Lotes 08 e 09 
do PADAP - Lugar Córrego Cachoeira - Mat. 12.393, 12.394, 13.439, 
13.440 e 13.536, -Usina solar fotovoltaica ,Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes - Campos 
Altos/MG, PA/SLA n°11/2023, Classe 3. Motivo: Ausência da certidão 
municipal, que é documento obrigatório para a instrução do processo.

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

16 1803515 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) ACN Mineração Ltda - Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Guaraciaba/MG, PA nº 
84/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida 
até 16/06/2033.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

16 1803979 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo deferimento:1) 
Bicas Express Comércio de Combustíveis Ltda – Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Bicas/MG, PA SLA nº 1266/2023, com 
validade até 16/06/2033.

 (a)Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

16 1803981 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) SERQUIP - 
Tratamento de Resíduos MG Ltda., Central de armazenamento 
temporário e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos, 
Nepomuceno/MG, PA nº 1255/2023, Classe 3. 2) Silvana Maria Nunes 
de Miranda, Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento 
de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Santo 
Antônio do Amparo/MG, PA nº 1256/2023, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é 09/10/2028:
1. Mineração Morro Verde Ltda., Unidade de Tratamento de Minerais 
- UTM, com tratamento a seco, Pratápolis/MG, Processo nº 998/2023. 
CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) MPA Empreendimentos Imobiliários Ltda., Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos industriais e similares, Guapé/MG, Processo nº 
1021/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2) Minerallis 
Capital Consultoria & Intermediação de Negócios Ltda., Lavra a 
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento, Pratápolis/MG, Processo nº 1001/2023. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

16 1803868 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
LAS-RAS: 1) Expresso MCI Transporte e Logistica Ltda, Sinterização 
de minério de ferro e outros resíduos siderúrgicos, Divinópolis/
MG, Processo nº 508/2023, Classe 3. Sra. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até: 15/06/2033. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
São Francisco, torna público que foi firmado o 3º aditivo ao Termo 
de Ajustamento de Conduta (TAC/ASF/02/2022- SEMAD/SUPRAM 
ASF-DRCP) do processo abaixo identificado: IGOR EDUARDO 
PERRELLA AMARAL COSTA, CPF sob o n. 109.517.916-05, situado 
em Morada Nova de Minas- MG. Atividade: “G-02-04-6 Suinocultura 
(21.000 cabeças); G-02-07-0 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo (área de pastagem 
1555 ha); e G-01-03-1 Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura (área 
útil 380 ha), consoante DN 217/2017, resultando dessa forma em um 
empreendimento LAC1, LOC, classe 04. Pedido realizado via SEI 
n. 1370.01.0004016/2021-90, vinculado ao SLA a ser formalizado. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da publicação, retroagindo ao 
vencimento do Termo principal, data da assinatura:15/06/2023. 

Sra. Kamila Esteves Leal, Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

16 1803927 - 1

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, à servidora:

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

TANIA CRISTINA DE SOUZA 11607025 AAMB III A III B 16/05/2023

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

CIBELE MALLY DE SOUZA 12006607 AAMB II C III A 28/05/2023
CLAUDINEI DA SILVA MARQUES 12438156 AAMB II C III A 10/05/2023
CRISTIANI ALVES COSTA 11559481 AAMB II C III A 10/05/2023

16 1804066 - 1

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servidores:
MASP 1.043.868-7, MARIA DO CARMO FONTE BOA SOUZA, por 01mêsreferente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 17/07/2023;
MASP 1.043.740-8, ANTONIO CARLOS ROSA, por 07 meses,referentes aos 5º, 6º e 7ºquinquênios de exercício, a partir de 15/05/2023.

16 1804063 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF

Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA 
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

IZAIAS FRANCISCO PEREIRA SOUZA 10504843 AAMB I C I D 18/05/2023
LUISA CUNHA COTA FERREIRA 14642359 AAMB I B I C 13/05/2023

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA 
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

ALESSANDRA MARQUES SERRANO 8018491 AAMB II C III A 10/05/2023
ALEX LUIZ AMARAL OLIVEIRA 11153566 AAMB II C III A 03/05/2023
ELENICE AZEVEDO DE ANDRADE 12508057 AAMB II C III A 01/05/2023
FLAVIA DE BARROS JORGE 12511028 AAMB II C III A 13/05/2023
JOSE EUSTAQUIO PEREIRA DE CASTRO 12507158 AAMB II C III A 07/05/2023
MEIRE SOUZA RABELO 12517199 AAMB II C III A 23/05/2023
NILCEMAR OLIVEIRA BEJAR 4467510 AAMB II C III A 13/05/2023
RODRIGO DIAS DE ALMEIDA 11191947 AAMB II C III A 14/05/2023
SOTERO JOSE GRECO GUIMARAES 12509881 AAMB II C III A 06/05/2023
VALDENE DE ALVARENGA SOUSA 5986815 AAMB II C III A 10/05/2023

16 1804070 - 1

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa THAIS PENHA FERREIRA, MASP 1489469-5, 
titular do cargo de provimento em comissão DAI-11 FL1100062, para 
responder pela Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro 
Oeste do Instituto Estadual de Florestas, no período de 02/05/2023 a 
05/05/2023, para regularizar situação funcional.

16 1803978 - 1

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do §20, do 
artigo 36, da CE 1989, com redação dada pela EC nº 104 de 2020, 
e artigo 151 do ADCT da CE 1989, combinado com o artigo 147 do 
ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 104 de 2020,aos 
servidores:
Masp1.020.810-6, JOSE ANTONIO DA SILVA, a partir de 
23/05/2023;
Masp 1.020.907-0, WALTER RIBEIRO FERNANDES, a partir de 
23/05/2023;
Masp 1.020.903-9, NELSON AGUIAR DE PAULA, a partir de 
23/05/2023;
Masp 1.020.929-4, CELSO ROBERTO BEZERRA PENA, a partir de 
15/05/2023.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989, 
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
voluntária, integral, com paridade, da servidora: Masp 1.020.849-4, 
SOLANGE LEMGRUBER BOECHAT, a partir de 03/05/2023, 
referente ao cargo de Analista Ambiental, Nível V, Grau D.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989, 
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
voluntária, cálculo dos proventos pela última remuneração, com 
paridade, do servidor: Masp 1.020.603-5, DALTON DE OLIVEIRA, 
a partir de 05/06/2023, referente ao cargo de Analista Ambiental, Nível 
V, Grau C.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 06/02/2023, 
com proventos proporcionais, nos termos do artigo 36, § 1º, inciso I, da 
CE /89, com redação dada pela ECE 104/2020, combinado com o artigo 
7º, inciso I, II e III, e artigo 8º, inciso I da LC 64/2002 com redação 
dada pela LC 156/2020, Luiz Ricardo Zavagli, MASP 1.021.181-1, 
ocupante do cargo de Analista Ambiental, Nível V, Grau D, lotado no 
Instituto Estadual de Florestas,com direito a recebera razão de 05/10 
(cinco décimos) do valor atribuído à Função Gratificada de Atividade 

Técnico Descentralizada (a título de vantagem de pessoal, considerando 
a sistemática de cálculo da Lei 14.683/2003), considerando ter sido dela 
dispensado, sem ser a pedido ou por penalidade, a partir de 05/10/2011, 
considerando para este fim a contagem de tempo até 13 de junho de 

2001, véspera da vigência da efetivação do servidor,de acordo com o 
Título Declaratório publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado 

de Minas Gerais, de 22/07/2022.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306170129550115.


